
TERMO GERAL DE USO  
 

1. O Termo de Uso é um contrato, firmado por meio eletrônico, sendo garantida sua 
eficácia e validade jurídica, em conformidade com a legislação vigente, art. 442 e 425, 
do Código Civil, Lei n° 10.406/2002. 

2. O USUÁRIO deverá aceitar os termos e as condições do PORTAL DO EU 
VOLUNTÁRIO, para ter acesso e direito de uso das ferramentas e informações que o 
portal disponibiliza. 

3. Cadastrando-se no PORTAL DO EU VOLUNTÁRIO, o USUÁRIO e o DEMANDANTE, 
deverão ler e concordar com o Termo de Uso e a Política de Privacidade, que poderão 
ser modificados a qualquer momento, visando adequação à legislação vigente ou para 
próprio aprimoramento do portal. O USUÁRIO será avisado, mediante anúncios no 
portal e/ou por correio eletrônico, caso ocorra qualquer modificação. 

4. Ao aceitar, o USUÁRIO e o DEMANDANTE concordam com todos os termos e 
condições de uso, sem restrições e/ou exceções. 
 

DA FINALIDADE DO PORTAL EU VOLUNTÁRIO 
 

1. O PORTAL DO EU VOLUNTÁRIO é uma plataforma que conecta pessoas com 

interesse em realizar algum trabalho voluntário, com organizações que precisam de 

voluntários para realizarem atividades ou projetos. Atuamos fazendo conexões e 

compartilhando oportunidades de engajamento social, com objetivo de contribuir para o 

desenvolvimento social de Santa Catarina. 

DO USUÁRIO 
 

1. A utilização do PORTAL DO EU VOLUNTÁRIO pelos usuários é condicionada ao 
preenchimento integral do cadastro de USUÁRIO, cujos dados serão tratados de 
acordo com as condições estabelecidas na cláusula Política de Privacidade. 

2. O PORTAL DO EU VOLUNTÁRIO é gratuito e está destinada a: 
- Organizações da Sociedade Civil, movimentos e coletivos sociais que tenha 
finalidade social, cultural, educativa e de proteção dos direitos humanos. Poderão 
criar vagas de voluntariado a partir de suas demandas. 
- Pessoas físicas, interessadas em ações voluntárias. 
 

3. Responsabilidades EU VOLUNTÁRIO  
- Acompanhar o processo de inscrição;  
- Realizar a curadoria dos cadastros de vagas de voluntários; 
- Atender e prestar suporte para organizações e voluntários; 
- Divulgar vagas em canais de comunicação;  
- Vetar qualquer tipo de transação financeira – compra e venda; 
- Bloquear as organizações das instituições demandantes e/ou usuários, que não 
observarem o disposto neste termo de uso. 
 

4. Responsabilidades do DEMANDANTE  
- Realizar contato com os candidatos;  
- Selecionar os candidatos; 
- Planejar das atividades; 
- Divulgar as informações necessárias para o desenvolvimento do trabalho 
voluntário;  
- Monitorar as atividades do voluntário, durante a execução da ação; 
- Providenciar a assinatura do Termo de Voluntariado; 
- Emitir Declaração referente ao usuário sobre o trabalho executado e concluído;  
- Informar quais voluntários participaram ou não da ação;  
- Responder formulário de avaliação;  
 

5. Responsabilidades VOLUNTÁRIO 
- Executar a ação de voluntariado de acordo com as premissas da instituição que 
requerer a ação de voluntariado; 
- Assinar o Termo de Voluntariado; 



- Responder o formulário de avaliação. 

DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 

1. A marca, títulos e serviços oferecidos pelo PORTAL DO EU VOLUNTÁRIO SC, são de 
propriedade da Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina - FIESC, o qual 
não autoriza reprodução, transmissão, exploração ou qualquer uso, comercial ou 
pessoal, do conteúdo que integra o portal. 

2. A utilização total ou parcial indevida do conteúdo do PORTAL DO EU VOLUNTÁRIO, 
configura violação à direito de propriedade intelectual, o qual sujeitará o infrator às 
penalidades legais. 
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO DE ELEIÇÃO 

 
1. Em caso de controvérsias em relação às condições gerais estabelecidas a este Termo 

de Uso, a Política de Privacidade, e/ou ao PORTAL DO EU VOLUNTÁRIO SC, estas 
serão resolvidas judicialmente em acordo com a legislação brasileira. 

2. Fica eleito o foro principal da cidade de Florianópolis/SC para dirimir quaisquer litígios, 
com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 
 
 

 


